
 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº               /2020                     

 

 

 Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com fundamento no artigo 300 

da Resolução 554/2010 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru), que seja 

REITERADO PEDIDO DE INFORMAÇÕES N° 6335/2020  a Excelentíssima 

Senhora Prefeita do Município de Caruaru, Raquel Lyra (email: 

raquel.lyra@caruaru.pe.gov.br), extensivo ao Presidente da Fundação de Cultura e 

Turismo Dr. Rubens Júnior (email: fctc.gp@gmail.com), sobre as festividades de 

Carnaval abaixo listadas:  

a) Foi realizado processo licitatório para contratação de artistas? Se sim qual o 

número do processo e quem foram os vencedores? Anexar contrato celebrado 

com os artistas e comprovantes de pagamento; 

 

b) Foi realizado processo licitatório para contratação de som, iluminação e painel de 

led? Se sim qual o número do processo e quem foram os vencedores? Anexar 

contrato celebrado com a empresa e comprovantes de pagamento; 

 

c) Foi realizado processo licitatório para contratação de empresa para decoração, 

montagem de estrutura de palco e tendas? Se sim qual o número do processo e 

quem foram os vencedores? Anexar contrato celebrado com a empresa e 

comprovantes de pagamento; 

 

d) Foi realizado processo licitatório para contratação de empresa para fornecimento 

de cabines sanitárias? Se sim qual o número do processo e quem foram os 



 
 
 

 

vencedores? Anexar contrato celebrado com a empresa e comprovantes de 

pagamento; 

e) Foi fornecido pela prefeitura algum apoio as agremiações carnavalescas? 

 

   

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Visando garantir o respeito aos princípios que regem a administração pública, 

bem como assegurar a transparência nas contratações realizadas por ela apresento esta 

propositura à consideração dos demais pares, para a qual solicito especial atenção no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

 

  

 

 

  Dê-se ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense.  

Sala das Reuniões, 20 de abril de 2020. 
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